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RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal
de Água Boa-MT, faz saber que as propostas vencedoras da TOMADA DE
PREÇOS nº 05/2008, foi: Viação Xavante Ltda., itens 01 à 12.

Água Boa - MT, 14 de Abril de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2008

O MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA – Estado de Mato Grosso, torna público

a todos os interessados o resultado da Licitação realizada na modalidade de

Tomada de Preço nº 004/2008, para a seleção da melhor proposta pelo menor

preço por item, objetivando a prestação de serviço de transporte escolar,

aberta no dia no dia 08 de abril de 2008, às 08 hs e 00 min (oito horas) - horário

oficial de Brasília. Licitação considerada DESERTA pelo não comparecimento

de nenhum interessado em participar do referido certame.

Alto Boa Vista – MT, 11 de abril de 2008.

Léa Vilela de Mello Franco

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N° 001/2008

O Município de Alto Boa Vista – MT, através de sua Comissão

Permanente de Licitação, torna Publico para conhecimento dos interessados

que, na Licitação modalidade EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/

2008, tendo por objeto “IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA – MATO

GROSSO”, aberta no dia 14/04/2008, sagrou-se vencedora a empresa

JSP CONSTRUTORA LTDA, com valor de R$ 2.009.823,00 (dois milhões,

nove mil e oitocentos e vinte e três reais).

Alto Boa Vista – MT, 14 de abril de 2008.

LÉA VILELA MELLO FRANCO

Presidente Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Garças

Prefeitura Municipal de Apiacás
DECRETO Nº. 0126/2008.

Declara Situação anormal, caracterizada como “SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA” no Município de Apiacás-MT, afetada por incremento das
precipitações hídricas e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso,
Senhora Silda Kochemborger, no uso das atribuições legais, especialmente
pelo Art. 15 incisos XIV da lei Orgânica Municipal, Art. 17 do Decreto nº.
5.376, de 17/02/2005 e a Resolução nº. 03 do Conselho Nacional de Defesa
Civil – CONDEC.

Considerando que:

· Em decorrência de fortes chuvas ocorridas nos meses de Fevereiro
e Março/2008, que trouxe transtorno para o Município e seus munícipes;

· As precárias condições de trafegabilidade das vicinais com pontes
danificadas e destruídas que ligam aos assentamentos da região;

· Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a
presente data pela administração Municipal, os problemas persistem,
exaurindo a capacidade operativa e financeira do município;

· A necessidade da adoção de medidas urgentes para amenizar as
dificuldades de acesso na região, sob pena de causar sérios prejuízos a
população e aos transeuntes.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada a existência de situação anormal,
provocada por desastre natural, a qual é caracterizada como SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA.

 § ÚNICO: Esta situação de anormalidade é valida para todas as áreas
deste Município, descritas no formulário de avaliação de dados – AVADAN.

 Artigo 2º - Confirma-se à mobilização do Sistema Nacional de Defesa
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal
de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano
Emergencial de Respostas aos Desastres, após adaptação à situação real
desse desastre.

  Artigo 3º - Autoriza-se a convocação da população de voluntários,
para reforçar as ações da resposta aos desastres, e a realização de
campanhas de arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
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 Artigo 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI E XXV do

Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 autoriza-se as autoridades
administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretamente responsáveis
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente a:

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite mesmo
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar
a pronta evacuação das mesmas;

II – Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstancias
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança
de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares,
assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo Único – Será responsabilizado o agente da defesa civil
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações,
relacionadas com a segurança global da população.

 Artigo 5º - De acordo com o estabelecido no Artigo do Decreto-Lei nº.
3,365, de 21/06/1941, autoriza-se que se de inicio a processos de
desapropriação, utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastres.

§ 1º - No processo de desapropriação deverão ser consideradas
a desapropriação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas nas áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas
por outra situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem das
edificações e de reconstrução da mesma, em locais seguros, será
apoiado pela comunidade.

  Artigo 6º - De acordo com o inciso IV do Art. 24 da lei 8.666 de 21/
06/1993, e considerando a urgência da situação vigente, ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários
às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviço de obras
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres desde que
possam ser concluídas em prazo de noventa dias, prorrogáveis por igual
período consecutivo e ininterrupto, contados a partir da caracterização
do desastre, vetados a prorrogação dos contratos.

  Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 26/03/2008, devendo vigorar por um prazo de
90 (noventa) dias;

  § ÚNICO: O prazo de vigência deste decreto poderá ser prorrogado
em no máximo 180 (cento e oitenta) dias até completar o Maximo de 180
(cento e oitenta) dias.

 Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

  Gabinete da Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso,
em 31 de Março de 2008.

 SILDA KOCHEMBORGER
 -PREFEITA MUNICIPAL-

Prefeitura Municipal de Araputanga
EXTRATO DE CONTRATO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araputanga – MT, através do Prefeito Vano
Jose Batista, faz se Publicar a Retificação do Contrato 044/2008 - Objeto:
“Reforma geral, adequação ao PNEE e Construção de 01 Quadra
Coberta  na Escola Estadual  “JOAQUIM AUGUSTO DA COSTA
MARQUES”. Publicado neste jornal no dia 08 de Abril de 2008
entre as folhas 01 e 02.  Empresa Vencedora NOVELI & NOVELI
LTDA -  no valor de R$ 674.131,99 (seiscentos e setenta e quatro
mil cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos). Deve se
ler R$ 674.112,47 (seiscentos e setenta e quatro mil cento e doze
reais e quarenta e sete centavos).

Araputanga MT, 09 de abril de 2008.

Vano Jose Batista
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
Retificação referente ao Processo Administrativo Nº 2.250/2008

Tomada de Preços Nº 001/2008

O Prefeito Municipal Aniceto de Campos, Estado do Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos
interessados, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/

Prefeitura Municipal de Brasnorte
AVISO DE RESULTADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados que na licitação com modalidade Tomada de Preços Nº
006/2008, destinada AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA ATENDER ESTE
MUNICIPIO., teve como vencedora(s) a empresa(s): V. J. INDUSTRIAL
MADEIREIRA LTDA com o valor total de R$ 77.400,00 (SETENTA E
SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

Brasnorte-MT, 14/04/2008

NEISON WILLE
Pres. Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Carlinda
DECRETO Nº 623/2008, de 14 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: “DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CARLINDA/
MT, BEM COMO PONTO FACULTATIVO EM TODAS AS REPARTIÇÕE
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT NO DIA 14 DE ABRIL DE
2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal de
Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE
CARLINDA/MT, nos dias, 14, 15 e 16 de abril do corrente ano em face do
falecimento do Ilmo(a) Senhor (a) EDSON GOMES DE SOUZA e VANILDA
MOREIRA DA SILVA.

Artigo 2º - Fica decretado Ponto Facultativo em tosas as repartições
públicas municipais , no dia 14 de abril de 2008.

Artigo 3º - Os serviços públicos essenciais à população terão seu
funcionamento normal.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
e/ou afixação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Em 14 de abril de 2008

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

2008, referente aos itens: item 07 e dos subitens 7.3.3 e 7.4.3,
7.4.4, 7.4.6, 7.4.8, anexo 01; das folhas 259 e 261 (projeto FUNASA)
do Edital  de Tomada de Preços n.º 001/2008. A data para recebimento dos
envelopes da documentação e proposta financeira fica prorrogada para o
dia 05 de maio de 2008, as 09:00 horas, no mesmo local designado.

Barra do Bugres, 14 de abril  de 2008

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Aviso de Publicação decorrente da Tomada de Preços n. 008/
2008, publicado no Diário Oficial do Estado, Diário da União do e no
Jornal da AMM (Associação Matogrossense dos Municípios, veiculou-
se incorretamente: ficam cientificadas as empresas participantes do
certame licitatório (Tomada de Preços nº 008/2008) que foi
PRORROGADA para o dia 17/04/2008, as 8:00 horas, no paço da
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT a data para apresentação abertura
dos envelopes de propostas de Preços. O correto é: ficam cientificadas
as empresas participantes do certame licitatório (Tomada de Preços
nº 008/2008) que foi PRORROGADA para o dia 24/04/2008, as 8:00
horas, no paço da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT a data para
apresentação abertura dos envelopes de propostas de Preços.

Brasnorte-MT, 11 de abril de 2008.

Neison Wille
Presidente CPL
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Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 103/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, JOÃO APARECIDO DA SILVA, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Departamento de Serviços Urbanos, lotado na
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, retorno as atividades normais, a pedido, ao Servidor,
QUERGINALDO LUIZ DE MORAES, Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, a partir de 02 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, DEVANIL OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o cargo em
comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 158/2005, que designou o servidor
DEJAIME DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão
de Programas Sanitários, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 053/2007, que designou o servidor
MÁRCIO FERNANDES ALVES SOBRINHO, para exercer o cargo em
comissão de Sub – Secretario Municipal de Educação, Esportes e Lazer,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de
Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, MÁRCIO FERNANDES ALVES SOBRINHO, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Departamento de Desporto e Lazer,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de
Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, LUIZ ANTÔNIO SALGUEIRO, do cargo em comissão de
Chefe de Departamento de Administração, lotado na Secretaria Municipal
de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato
Grosso, a partir de 06 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 06 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ROSANGELA BLOCK BANAZESKI, do cargo em
comissão de Secretaria Municipal de Ação Social, lotada na Secretaria
Municipal de Ação Social, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de
Mato Grosso, a partir de 06 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 06 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 111/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, CLAÚDIO ANTÔNIO BANAZESKI, do cargo em comissão
de Sub – Secretario Municipal de Infra Estrutura, lotado na Secretaria
Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, a partir de 06 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 06 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular, conforme
Artigo113 de Lei 1.543/2003, sem remuneração, a pedido, ao Servidor,
NILSON JOSÉ DA SILVA, Fiscal de Rodoviária, lotado na Secretaria Municipal
de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, durante o período de 14 de Julho de 2007 a 14 de Julho de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 14 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro
DECRETO N.º 022/2008

DE: 14.04.2008

“Dispõe sobre a homologação do resultado do Concurso Público n.º
001/2008 da Prefeitura Municipal de Comodoro/MT.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de Comodoro e nos termos do art. 37, II da
Constituição Federal e,

Considerando, a realização das provas do Concurso Público n.º
001/2008 desta Prefeitura Municipal,

Considerando, que todas as exigências do regulamento e do Edital
do Concurso Público foram cumpridas,

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público n.º
001/2008 da Prefeitura Municipal de Comodoro, conforme consta o anexo
único, do Edital complementar  n.º 008/2008 que foi publicado e afixado no
átrio desta municipalidade no dia 09 de abril de 2008, que são partes
integrantes deste Decreto.

 Art. 2º. No caso de haver desistências por parte dos candidatos
classificados, serão chamados novos candidatos obedecendo à ordem
decrescente da classificação.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 14 dias do mês de abril de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL n.º 013/2008
De: 14.04.2008

Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Constituição Brasileira de 1.988 e artigo 48 da Lei Complementar nº. 101
de 04 de maio de 2.000,

TORNA PÚBLICO À POPULAÇÃO EM GERAL, por afixação nos
murais da prefeitura e através dos meios de comunicação de massa e
eletrônico que:

Será realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA para a Elaboração e discussão
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.009.

Dia: 16 de abril de 2.008
Horário: 16h.
Local: PLENÁRIO “Comendador Luiz Grandi”
CÂMARA MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2.008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 014/2008/DRH
De: 14.04.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Fica convocado o candidato abaixo relacionado classificado
e aprovado no Concurso Público Municipal para comparecer junto a
Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentar os documentos
exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o
Edital de Concurso Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I
do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho de 2006, Edital
Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de
Homologação n.º 040/2006 de 19 de junho de 2006, para o cargo de:

ENFERMEIRO
Nome Classificação

Luiz Mauro Correa Júnior 8º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados
a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º015/2008.

DATA: 14 de ABRIL DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO CÔMITE LOCAL DE

ACOMPANHAMENTO “PLANO DE METAS COMPROMISSO PELA
EDUCAÇÃO” – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR DA REDE
MUNICIPAL DE FELIZ NATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei.

Considerando a necessidade de criar o Comitê Gestor do “Plano de
Metas Compromisso Todos Pela Educação” - Plano de Ações
Articuladas – PAR e estabelecer as competências dos entes responsáveis
pela implementação.

DECRETA
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Artigo 1º. Ficam designados os profissionais abaixo relacionados,

para compor o Comitê Local de Acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas PAR da rede municipal de ensino.

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: (Secretário,
técnicos administrativos e pedagógicos:

a) Salete dos Santos da Silva – CPF: 587.312.709-30;
b) Rejane Riggo de Paula – CPF: 655.754.401-25;
c) Enisandra Aparecida Garcia – CPF: 569.827.631-53;

II - Representantes da Assessoria Pedagógica:

a) Noemia Alencar de Oliveira - CPF: 571.169.201-10;

III - Representantes dos Diretores (Rede Municipal e Estadual/ Zona rural e
urbana):

a) Edjane Maria Martins - CPF: 107.173.581-00;
b) Patrícia Devetack Coleoni;
c) Lídia Eunice de Alencar – CPF 511.735.141-04;

IV - Representantes dos Coordenadores Pedagógicos (Rede Municipal e
Estadual Zona rural e urbana):
a) Célia Aparecida dos Santos Mesquita – CPF 100.247.988-60;
b) Nelsi Schreiner – CPF: 382.611.460-49;

V - Representantes dos Técnicos Administrativos (Rede Municipal e
Estadual Zona rural e urbana):

a) Valdirene Correia Weber – CPF 744.715.119-04;
b) Rosimeire Pacheco dos Santos Moretti - CPF: 558.115.821-53;

VI - Representantes dos Professores da Zona Urbana (Rede Municipal e
Estadual):

a) Marta Maria Afinovicz - CPF: 704.522.619-53;
b) Cláudia Simoni Falk SChneiders – CPF  954.261.590-68;

VII - Representantes dos Professores da Zona Rural (Rede Municipal e
Estadual):

a) Marta Oliveira de Freitas Dutra - CPF: 303.683.671-34;
b) Werner Hermann Meyer – CPF: 021.835.529-72;

VIII - Representantes dos Conselhos Deliberativos das Comunidades
Escolares (Rede Municipal e Estadual /Zona rural e urbana):

a) Janete Terezinha dos Santos – CPF 626.983.119-91;
b) Eliezer Becker - CPF: 827.128.321-91;
c) Alcídio Schwab – CPF 197.751.569-04;

IX - Representantes da Educação Escolar Indígena (Rede Municipal e
Estadual):

a) Lucia Helena dos Santos – CPF 448.955.269-68;

X - Representantes da sociedade civil organizada:

- Lucinéia da Silva Rispar - CPF: 916.431.479-00; Instituição: APAE –
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Feliz
Natal;
- Maria Lucia Rosa - CPF:181.856.811-04; Instituição:Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Feliz Natal – MT;

Artigo 2º. O Comitê Local terá como competências:

I - Acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações
Articuladas - PAR da rede municipal de ensino;

II - Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de
Ações Articuladas - PAR da rede municipal de ensino;

III - Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo do Plano
de Ações Articuladas - PAR da rede municipal de ensino;

IV - Contribuir para a divulgação do Plano de Ações Articuladas - PAR
da rede municipal de ensino junto à sociedade civil

Parágrafo Único. O Comitê local tem vigência até a data de 31 de
dezembro de 2011;

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 14 de abril DE 2008

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Edital Convocação 004/2008

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, convoca o candidato relacionado, aprovado e
classificado no Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público
n.º 001/2007, para se apresentar junto a Prefeitura Municipal, Avenida
Maravilha, Praça da Bíblia no Centro, em horário comercial, a partir de
16 de abril de 2008 até a data máxima de 15 de maio de 2008, munida
dos documentos necessários, constantes no item 7.4 do Edital Completo
n.º001/2007, para eventual contratação.

Feliz Natal-MT, 14 de ABRIL de 2008.

LISTA DE DESISTENTES DA CONVOCAÇÃO N.º  002/2008

A candidata relacionada, aprovada e classificada no Concurso
Público n.º 001/2007, objeto do Edital de Convocação n.º 002/2008,  NÃO
COMPARECEU dentro do prazo legal para tomar posse do concurso público
Municipal n.º 001/2007, sendo portanto considerados desistentes.

Feliz Natal-MT, 14 de Abril de 2008.

ERRATA – A PORTARIA N.º 028 DE 01 DE ABRIL DE 2008 PASSA
A VIGORA COM A SEGUINTE REDAÇÃO

PORTARIA MUNICIPAL N.º 028/2008
DATA: 01 DE ABRIL DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DE SECRETARIA

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAIRCE APARECIDA DE AMORIM SALES, SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DE MATO GROSSO,
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei
Orgânica em vigor,

RESOLVE:

Artigo 1.º Nomear a Sr.ª EDNA VIEIRA, para exercer o cargo de CHEFE
DE SECRETARIA – lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Artigo 2.º A remuneração que faz jus está definida em Legislação
Específica.

Artigo 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 01 ABRIL de 2008.

LAIRCE APAreCIDA DE AMORIM SALES
secretária de assistência social

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

 PORTARIA MUNICIPAL N.º 030/2008.

                     DATA: 14 DE ABRIL 2008.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO EQUIPE LOCAL DE

ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO E DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS
– PAR, DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALETE DOS SANTOS DA SILVA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei.

Considerando a necessidade de criar o Comitê Gestor do “Plano
de Metas Compromisso Todos Pela Educação” - Plano de Ações
Articuladas – PAR e estabelecer as competências dos entes responsáveis
pela implementação

RESOLVE

Artigo 1º. Designar os profissionais abaixo relacionados para compor
a Equipe Local de elaboração do Plano de Ação Articulada – PAR;

I - Representantes da Assessoria Pedagógica:

a) Noêmia Alencar de Oliveira – CPF 571.169.201-10;

II - Representantes dos Diretores (Zona rural e urbana):

a)Flávia Castro Fonseca Alves – CPF 803.584.469.53;

b)Cristina Riemer Chernaki Passador – CPF 488.599.071-87;

III - Representante dos Coordenadores Pedagógicos (Zona rural e urbana):

a) Célia Aparecida dos Santos Mesquita – CPF 100.247.988-60;
b) Jaci Costa Souza Junior – CPF: 958.056.301-25;

IV - Representante dos Técnicos Administrativos (Zona rural e urbana):

a) Enisandra Aparecida Garcia – CPF 569.827.631-53;
b) Rejane Riggo de Paula – CPF 655.754.401-25;

V - Representante dos Professores da Zona Urbana – Rede Municipal:

a) Cláudia Simoni Falk SChneiders – CPF  954.261.590-68;
b) Valdirene Correia Weber – CPF 744.715.119-04;

VI - Representante dos Professores da Zona Rural:

a) Lídia Eunice de Alencar – CPF 511.735.141-04;

VII - Representante da Educação Escolar Indígena:

a) Lucia Helena dos Santos – CPF 448.955.269-68;

VIII - Representante dos Conselhos Deliberativos das Comunidades
Escolares (Zona rural e urbana):

a) Alcídio Schwab – CPF 197.751.569-04;
b) Janete Terezinha dos Santos – CPF 626.983.119-91;

Artigo 2º - A Equipe tem por finalidade coordenar e elaborar o
diagnóstico e o Plano de Ações Articuladas da rede municipal de ensino
do município – PAR, no período de 28 a 30 de Maio de 2008, e encaminhar
para a Secretária de Estado de Educação.

Artigo 3º - A Equipe local terá como prazo de dissolução o momento
da entrega do Plano de Ações Articuladas - PAR a SEDUC/MEC.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 14 de ABRIL de 2008.

SALETE DOS SANTOS DA SILVA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso Licitação

Tomada de Preço Nº  16 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará  a licitação na modalidade Tomada de Preço
nº 16/2008, cujo objeto é Aquisição de materiais de consumo e serviços
de tornearia para  manutenção de veículos  de propriedade da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste município de
Guarantã do Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 28/04/
2007 às 10h30m. Cópias do edital e informações poderão ser obtidas
Sala De Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim
Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público,
mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
valor não reembolsável.

     Guarantã Do Norte/MT, 10 de abril de 2008.

Nilton Guimarães Silva
Presidente da Comissão de Licitacoes

Aviso Licitação
Tomada de Preço Nº 17 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará  a licitação na modalidade Tomada de Preço nº
17/2008, cujo objeto é Aquisição de pneus e consertos de pneus para
manutenção de veículos  de propriedade da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/
MT, com data prevista para  abertura no dia 28/04/2007 às 14h00m. Cópias
do edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações localizada
na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT,
No Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

 Guarantã Do Norte/MT, 10 de abril de 2008.

Nilton Guimarães Silva
Presidente da Comissão de Licitacoes
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Aviso de Resultado de Licitação

Tomada De Preço Nº 08/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados
que na TOMADA DE PREÇO Nº 08/2008, obteve o seguinte resultado:

O senhor CARLOS WELLEGTON DOS SANTOS sagrou-se vencedor
com o valor global de R$ 30.909,60 (trinta mil novecentos e nove reais e
sessenta centavos).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 10 de abril de 2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço nº 09/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT torna público para conhecimento dos
interessados que na licitação modalidade Tomada de Preço nº 09/2008
– Tipo Menor Preço por lote do dia 14 de abril de 2008, obteve-se o
seguinte resultado:

A empresa MARCOS CAMIRAN-ME, sagrou-se vencedora para
todos os lotes no valor global de R$ 38.010,00 (trinta e oito mil e dez
reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-
se a disposição dos interessados na sala de Licitações da referida
Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória,
neste município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no
horário de atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 14 de abril de 2.008

NILTON GUIMARÃES SILVA
Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Marcelândia
AVISO DE RESULTADO

 TOMADA DE PREÇO N.º 005/2008
 
A Prefeitura Municipal de Marcelândia, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna Público aos interessados, o resultado do
Julgamento da Tomada de Preço nº 005/2008, cujo objeto trata-se da
Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, abertura do certame
se deu no dia 09 de Abril de 2008, às 08:30 horas, sagraram – se
vencedoras as empresas: DIPROLMEDI MEDICAMENTOS LTDA,  vencedora
de 104 (cento e quatro) itens, FISTAROL & FISTAROL LTDA, vencedora
de  09 (nove) itens, HELDER BONIFACIO LEONES, vencedora de 24 (vinte
e quatro) itens, IN-FARMA ASSESSORA EM SAÚDE LTDA, vencedora de
6 (seis ) itens,  SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, vencedora de 42 (quarenta  e
dois) itens, SULMÉDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
vencedora de  73 (setenta e três) itens e a empresa ROTILLI & MACHADO
LTDA, vencedora de 34 (trinta e quatro ) itens. Os itens 186, 203, 204,
205 e 279, foram cancelados por erro de digitação, os itens 3, 59, 71, 82,
95, 229, 230, 231, 232, 233, 308, foram empatados, as empresas com
itens empatados serão convocadas para o sorteio de desempate dos
mesmos através de edital convocatório.

Fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, nos
termos do Art. 109 da Lei 8.666/93.

                              
  Marcelândia MT, 10 de Abril de 2008.
  

Veronisse Anselmo de S. Fabrim
Presidente CPL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇO 005/2008

A Comissão Permanente de Licitação através de sua Presidente
Senhora Veronisse Anselmo de Souza Fabrim, vem por meio deste
convocar as empresas: SULMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA E  DIPROMEDI – MEDICAMENTOS LTDA,  HELDER
BONIFACIO LEONES,   FISTORAL E FISTAROL LTDA, SERGIO LIMA DE
OLIVEIRA,  IN-FARMA ASSESSORIA EM SAUDE LTDA e ROTILLI E
MACHADO LTDA,  para estar presente no sorteio a ser realizado pela
comissão de licitação no dia 16 ( dezesseis) de Abril do corrente ano as
10:00 (dez) horas, para desempate entre as referidas empresas que
apresentaram propostas em igualdade, o sorteio será realizado em
conformidade com o item 8 do edital nº. 005/2008 o qual trata – se da
Aquisição de Medicamentos e Materiais hospitalares, o não
comparecimento das empresas não impedira a realização do sorteio.

Marcelândia – MT, 10 de abril de 2008

VERONISSE A. DE S. FABRIM
Presidente CPL

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 24/2008

O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de direito  Público interno, CNPJ: 03.238.987/0001-75, com sede
a Rua Guairá, nº. 777, nesta cidade de Marcelândia – MT, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. ADALBERTO NAVAIR
DIAMANTE, Brasileiro, viúvo, portador do RG nº. 2.199.464 SSP/PR,  e
do CPF.: nº. 229.823.451-53, na qualidade de CONTRATANTE e do outro
lado a Paróquia Imaculada Conceição, pessoa jurídica, CNPJ: 15.084.476/
0026-72,  com sede à Rua Cascavel, nº. 17, centro, nesta cidade de
Marcelândia – MT, representada pelo seu  representante legal, Padre
Nelson Luiz Hermann, Brasileiro, portador do RG.: 838.048. SSP/MT e do
CPF.: 773.720.261-72, Aqui denominado CONTRATADO que entre si,
ajustam as seguintes cláusulas a saber:

       CLÁUSULA 1ª. – DO OBJETO DO CONTRATO:

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço
em tela para Construção de Centro Múltiplo Uso, acordo com o Edital nº
028/2008, foi vencida pela seguinte empresa: PROLL CONSTRUÇÕES LTDA.

Matupá – MT, 11 de Abril de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA
Presidente da CPL

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço
em tela para Obras de Infra Estrutura Urbana, acordo com o Edital nº
030/2008, foi vencida pela seguinte empresa: ENGEMAT
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

Matupá – MT, 11 de Abril de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Portaria Nº 005/2008

“Nomeia e reformula a Comissão Municipal de Habitação”.

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nª Srª do
Livramento, no uso de suas atribuições legais,
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Resolve:

Art. Iº - Nomear a Coordenação e Membros para compor a Comissão
Municipal de Habitação de Nossa Senhora do Livramento.

Membros:

1 – Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal
2 – Mário Roberto Duarte
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
3 – Luciênio da Silva Miranda
Empaer
4 – Maria Auxiliadora da Silva Cunha
Igreja Católica – Pastoral da Família/Pastoral do Batismo/Ministério da
Música
5  – Adriane Marlene Silva Santana Souza
Igreja Evangélicas Missionárias Unidas do Brasil
6  – Creuza da Silva Souza
Igreja Evangélica Assembléia de Deus
7  – Cássio Manoel Assunção
Poder Legislativo Municipal
8  – Zeferino Saturnino da Silva
Conselho Municipal do Trabalho
9  - Antônio Lisboa de Medeiros Filho
Coordenadoria de Obras e Serviços Públicos
10 – Simão Gumercindo de Almeida
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
11 – José Edite de Campos
Igreja Evangélica Pentecostal Philadélfia

12 - Nazil Luiz dos Santos
Conselho Municipal de Assistência Social

13 - Marelise de Paula Nascimento
Sintep – Local

14  - Lucia Helena Miranda Silva
Assistente social - Técnica

Art. IIº - A coordenação da referida Comissão será responsabilidade
da Assistente Socia l - Técnica.

Art. IIIº - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
estão revogadas as disposições em contrário.

   Nª Srª do Livramento-MT, 01 de Fevereiro de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato n. 13/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento e a empresa Comercial Cocais de

Combustível Ltda.

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do contrato n.

013/2006, referente a aquisição de combustível (gasolina, álcool e diesel)

para atendimento do gabinete do prefeito e as secretarias municipais na

seguinte proporção:

Secretaria de Administração-R$ 24.000,00

Gestão de Educação-R$ 48.000,00

Gestão de Saúde-R$ 150.000,00

Sec. De Obras- Setor de Máquinas- R$ 100.000,00

Sec. De Obras Setor de Estradas- R$ 140.000,00

Gabinete do Prefeito-R$ 36.000,00

Gestão do Fundeb -R$ 84.000,00

Transporte Escolar -R$ 60.000,00

Da vigência: 02.01.2008 a 31.12.2008.

O valor pago pelo litro do combustível (gasolina, álcool e diesel) em 2008

será o mesmo pactuado no ano de 2007, mantendo-se as mesmas

cláusulas do contrato original.

Nossa Senhora do Livramento 01 de Janeiro de 2008

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 3º Termo Aditivo ao contrato n. 45/2005 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa JC Prestação de Serviço e

Conservação de Limpeza Ltda.

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do contrato n.

045/2005, referente a contratação de empresa para limpeza urbana nas

ruas e praças e coleta de lixo domiciliar com caminhão basculante

Da vigência: 02.01.2008 a 31.12.2008.

Do valor: R$ 210.318,12 (duzentos e dez mil, trezentos e dezoito reais e

doze centavos).

Nossa Senhora do Livramento 02 de Janeiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato n. 36/2007 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa Texas Construções e

Incorporações

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 36/2007 para o ano de 2008, mantendo os mesmos

valores, alterando-se apenas a data de vigência do contrato.

Da vigência: 01.03.2008 a 30.04.2008.

Nossa Senhora do Livramento 25 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do Termo de Retificação do contrato n. 22/2006 de prestação

de serviço transporte de alunos celebrado entre a Prefeitura Municipal

de N.S do Livramento e as empresas JAD PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-ME

e Silva e krewer ME.

Constitui objeto do presente Termo de Retificação alterar o nome da

parte contratada antes denominada JAD-Prestação de Serviços-ME na

disposição geral do contrato original passando a ter a seguinte redação:

                                                 “...e de outro lado a empresa Silva e

Krewer-ME. Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

o Nº07.266.140/0001-55, com sede na Rod. MT-050, zona rural de Nossa

Senhora do Livramento/MT, neste ato representado pela Sr. Ademilce

Maria da Silva, brasileira, casada, empresaria, portadora do RG

Nº11093734-0 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o Nº808.507.661-68,

residente e domiciliado na rua Cáceres, Nº152, bairro Jardim Paula II em

Várzea Grande/MT, doravante denominada simplesmente contratada...”

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 22/2006.

Nossa Senhora do Livramento 01 de Janeiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 2.º Termo Aditivo ao contrato n. 22/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa Silva e Krewer-ME

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 22/2006, referente ao transporte de alunos da

zona rural do município para o ano de 2008 conforme calendário escolar

da Secretaria Municipal de Educação.
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Da vigência: 18.02.2008 a 20/12/2008.

Não haverá ratificação nos valores pactuados para o ano de 2008. Serão

praticados os mesmos valores empenhados em 2007.

Valor: R$ 72.504,00 (setenta e dois mil, quinhentos e quatro reais)

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 22/2006.

Nossa Senhora do Livramento 18 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato n. 24/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa Silva Krewer-ME

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 24/2006, referente ao transporte de alunos da

zona rural do município para o ano de 2008 conforme calendário escolar

da Secretaria Municipal de Educação.

Da vigência: 18.02.2008 a 20/12/2008.

Não haverá ratificação nos valores pactuados para o ano de 2008. Serão

praticados os mesmos valores empenhados em 2007.

Valor: R$ 91.884,00 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais)

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 24/2006.

Nossa Senhora do Livramento 18 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato n. 25/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa Gismar Almeida Menezes-ME

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 25/2006, referente ao transporte de alunos da

zona rural do município para o ano de 2008 conforme calendário escolar

da Secretaria Municipal de Educação.

Da vigência: 18.02.2008 a 20/12/2008.

Não haverá ratificação nos valores pactuados para o ano de 2008. Serão

praticados os mesmos valores empenhados em 2007.

Valor: R$ 318.388,00. (Trezentos e dezoito mil, trezentos e oitenta e oito

reais).

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 25/2006.

Nossa Senhora do Livramento 18 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do2º Termo Aditivo ao contrato Nº 20/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa J.A.S Taques-ME

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 20/2006, referente ao transporte de alunos da

zona rural do município para o ano de 2008 conforme calendário escolar

da Secretaria Municipal de Educação.

Da vigência: 18.02.2008 a 20/12/2008.

Não haverá ratificação nos valores pactuados para o ano de 2008. Serão

praticados os mesmos valores empenhados em 2007.

Valor: R$ 67.640,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais)

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 20/2006.

Nossa Senhora do Livramento 18 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do Termo de Retificação do contrato n. 25/2006 de prestação

de serviço transporte de alunos celebrado entre a Prefeitura Municipal de

N.S do Livramento e as empresas Gismar Almeida Menezes-ME e JAS

Taques-ME.

Constitui objeto do presente Termo de Retificação a cessão dos direitos

e obrigações sobre a ROTA IV (NITÓ/VIA ASSENTAMENTO/RESSACA

DOS COCAIS E RIBEIRÃO DOS COCAIS) que a empresa GISMAR ALMEIDA

MENEZES-ME transfere a empresa JAS TAQUES-ME, passando esta a

deter todos os ônus e responsabilidades sobre o mencionado itinerário

de transporte de alunos da rede rural de ensino público.

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 25/2006.

Nossa Senhora do Livramento 01 de Janeiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato Nº 21/2006 celebrado entre o

Município de N.S do Livramento, e a empresa J.A.S Taques-ME

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de

vigência do contrato n. 21/2006, referente ao transporte de alunos da

zona rural do município para o ano de 2008 conforme calendário escolar

da Secretaria Municipal de Educação.

Da vigência: 18.02.2008 a 20/12/2008.

Não haverá ratificação nos valores pactuados para o ano de 2008. Serão

praticados os mesmos valores empenhados em 2007.

Valor: R$ 118.860,00 (cento e dezoito mil, oitocentos e sessenta reais).

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no

contrato n. 21/2006, acrescenta-se a este instrumento a rota IV, consoante

termo de retificação que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

Nossa Senhora do Livramento 18 de Fevereiro de 2008.

Comissão Permanente de Licitação.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 10       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 14  de Abril de 2008

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2008

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

O Pregoeiro Srº. João Tavares Fernandes, nomeado pela Portaria

nº. 049/2008  da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, torna –

se publico aos interessados que o Pregão Presencial nº. 002/2008,

cuja abertura ocorrera no dia 08 de abril de 2008, as 09:00, sagrou – se

vencedora a empresa:  DCP MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA , com uma

proposta de R$: 97. 500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais ).

Nova Brasilândia – MT, 11 de abril de 2008.

João Tavares Fernandes

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 01/2008

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

  A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Nova Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o Convite

nº. 01/2008, cuja abertura ocorrera no dia 20 de março  de 2008, as

09:00, sagrou – se vencedora a empresa:  N.R.C. BARRETO  FILHO -

ME, com uma proposta de R$: 12.420,00 (Doze mil quatrocentos e vinte

reais )

Nova Brasilândia – Mt, 26 de Março de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas

Presidente da Comissão

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 02/2008

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o Convite nº.

02/2008, cuja abertura ocorrera no dia 20 de março de 2008, as 14: 00,

sagrou – se vencedora a empresa:  RECAPADORA DE PNEUS FLEX

LTDA - ME, com uma proposta de R$: 31.400,00 (Trinta e um mil e

quatrocentos reais)

Nova Brasilândia – Mt, 26 de Março de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas

Presidente da Comissão

AVISO DE RESULTADO

Concorrência Pública nº 001/2008

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia,

Estado de Mato Grosso, através do presente comunica o Julgamento das

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO

OBJETO                                    Cancelado

VALOR

VIGENCIA

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO José Borges Sobrinho

OBJETO Locação de 01 (uma) Saveiro marca vw CL 1.6 ML.Ano/

Modelo 1998/1998 placa JY09364, destinando a demanda do recolhimento

de lixo seletivo no Distrito de Peresópolis.

VALOR R$ 6.480,00 ( Seis mil quatrocentos e oitenta reais )

VIGENCIA 03/03/2008 a 31/12/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 019/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO

OBJETO                           Cancelado

VALOR

VIGENCIA

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 020/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO Denisualdo José da Silva

OBJETO Prestação de serviços na Reforma de Ponte sobre o

Córrego Saloba neste município.

VALOR R$ 9.780,00 ( Nove mil setecentos e oitenta reais )

VIGENCIA 26/03/2008 a 28/04/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 021/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

Proposta de Preço apresentadas no procedimento licitatório, modalidade

Concorrência Pública nº 001/2008, que tem como objeto:” a contratação

de empresa para execução de serviços de infra-estrutura no Município”.

Foi  declarada vencedora a proposta comercial apresentada pela empresa:

Geosolo Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda. As empresas

participantes renunciaram ao direito de apresentar recurso administrativo.

Cleber Paixão Andrade Mascarenhas

  Presidente CPL
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CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO Rosas das Graças de  Campos

OBJETO Locação de um Lava Jato para atendimento do transporte

escolar

VALOR R$ 7.360,00  ( Sete mil e trezentos e sessenta reais )

VIGENCIA 31/03/2008 a 28/11/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 01/2008

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

   A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o Convite nº.

01/2008, cuja abertura ocorrera no dia 20 de março  de 2008, as 09:00,

sagrou – se vencedora a empresa:  N.R.C. BARRETO  FILHO - ME, com

uma proposta de R$: 12.420,00 (Doze mil quatrocentos e vinte reais )

Nova Brasilândia – Mt, 26 de Março de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas

Presidente da Comissão

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 02/2008

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o Convite nº.

02/2008, cuja abertura ocorrera no dia 20 de março de 2008, as 14: 00,

sagrou – se vencedora a empresa:  RECAPADORA DE PNEUS FLEX

LTDA - ME, com uma proposta de R$: 31.400,00 (Trinta e um mil e

quatrocentos reais)

Nova Brasilândia – Mt, 26 de Março de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas

Presidente da Comissão

CONTRATADO N.R.C. Barreto Filho - ME

OBJETO Prestação de serviços de manutenção em equipamentos

de informática.

VALOR R$ 12.420,00 ( Doze mil quatrocentos e vinte reais )

VIGENCIA 26/03/2008 a 31/12/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO Recapadora de Pneus Flex LTDA - ME

OBJETO Prestação de serviços de recapagem de pneus

VALOR R$ 31.400,00 ( Trinta e um mil quatrocentos reais )

VIGENCIA 26/03/2008 a 31/12/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO  Idete de Lara

OBJETO Prestação de serviços na construção de uma ponte  sobre

o córrego Taboca no trecho da Fazenda Zelândia, sendo 6 mts de

comprimento por 4,5 de largura.

VALOR R$ 9.000,00 ( Nove mil reais )

VIGENCIA 27/03/2008 a 27/04/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 024/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO Idete de Lara

OBJETO Prestação de serviços na reforma de ponte  sobre o

córrego arica sendo troca de vigas  e assoalho  completo, com 16 mts de

comprimento por 4,5 de largura.

VALOR R$ 9.600,00 ( Nove mil e seiscentos )

VIGENCIA 31/03/20008 a 14/04/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 025/2008

CONTRATANTEPrefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO Sebastião Simões

OBJETO Prestção de serviços na reforma de ponte  sobre o corrego

Corgão na região da Água Limpa , 18 mts de comprimento por 4,5 de

largura.

VALOR R$ 3.600,00 ( Três mil e seiscentos reais  )

VIGENCIA 31/03/2008 a 30/04/2008

FUNDAMENTO De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal                                Ademar  Wurzius

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 026/2008

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Mega - Assessoria e Consultoria Ltda.
Objeto: Prestação de serviços técnicos, elaboração de projetos, planilhas,
cronogramas técnicos e econômicos, atividades de consultoria em gestão
empresarial referente a obras no Município de Nova Canaã do Norte - MT.
Vigência: 31 de Dezembro de 2008.
Valor total global: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).
Data da assinatura: 02.01.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2008
Tomada de Preço n.º 001/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Jadir Carlos Kalsing - Transkalsing.
Objeto: Prestação de Serviços efetuando transporte de estudantes.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: J. L. Engenharia e Construções Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos, Elaboração de Projeto da Escola
Santa Edwirgens neste Município, Elaboração de Projeto no Posto de
Saúde na Comunidade P.A. Veraneio e Planilhas Orçamentárias em todas
as Escolas Municipais, Postos de Saúde, Ginásios Esportivos para fins
de licitação neste Município de Nova Canaã do Norte - MT.
Vigência: 29 de Fevereiro de 2008.
Valor: R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais).
Data da assinatura: 13.02.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 019/2008
Carta Convite Nº 010/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Nova Guia Construções Ltda.
Objeto: Obra de Ampliação de Rede de Distribuição de Água Tratada
nesta Cidade de Nova Canaã do Norte.
Vigência: 90 dias a contar do 1º dia de sua assinatura.
Valor: R$ 85.929,39 (Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Vinte e Nove
Reais e Trinta e Nove Centavos).
Data da assinatura: 25.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 020/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: D. D. L. Queiroz Publicidades.
Objeto: A publicidade, divulgação, filmagens, matérias e a cobertura
completa do 4º edição do Campeonato Municipal de Futebol de 09/03/
2008 à 11/05/2008 e a Cobertura Completa do 22º Aniversário de
Emancipação Político Administrativa no dia 13/05/2008.
Vigência: 31 de Maio de 2008.
Valor: R$ 7.850,00 (Sete Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais Reais).
Data da assinatura: 25.02.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 021/2008
Carta Convite Nº 009/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: OK Construção e Serviço Ltda.
Objeto: Reforma de Prédios Públicos com material e mão de obra.
Vigência: 120 dias a contar do 1º dia de sua assinatura.
Valor: R$ 148.870,03 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Setenta
Reais e Três Centavos).
Data da assinatura: 25.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/2008
Tomada de Preço Nº 003/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: A. L. Galadinovic Construtora - ME.
Objeto: Construção do Residencial Santa Terezinha com 96 Unidades
Habitacionais com Área de 24,12M² cada.
Vigência: 300 dias a contar do 1º dia de sua assinatura.
Valor: R$ 852.896,64 (Oitocentos e Cinqüenta e Dois Mil, Oitocentos e
Noventa e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
Data da assinatura: 03.03.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

Vigência: 19 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 2,55 (Dois Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) por Km
percorrido.
Data da assinatura: 13.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2008
Tomada de Preço n.º 001/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Janete Borges – Trans J.
Objeto: Prestação de Serviços efetuando transporte de estudantes.
Vigência: 19 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 2,55 (Dois Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) por Km
percorrido.
Data da assinatura: 13.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 013/2008
Tomada de Preço n.º 001/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: .Antonio Parisi – Transportes Parisi.
Objeto: Prestação de Serviços efetuando transporte de estudantes.
Vigência: 19 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 2,55 (Dois Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) por Km
percorrido.
Data da assinatura: 13.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2008
Tomada de Preço n.º 001/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Edvaldo Garcia – Garcia Tur.
Objeto: Prestação de Serviços efetuando transporte de estudantes.
Vigência: 19 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 2,55 (Dois Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos) por Km
percorrido.
Data da assinatura: 13.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: João Chiulli.
Objeto: Serragem de 46M³ de Madeira em Prancha de Garapeira a serem
utilizadas na recuperação de pontes.
Vigência: 29 de Fevereiro de 2008.
Valor: R$ 5.980,00 (Cinco Mil, Novecentos e Oitenta Reais).
Data da assinatura: 13.02.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2008
Carta Convite Nº 004/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Maximus Construtora Ltda.
Objeto: Construção de 9,6Km de Estradas Vicinais padrão alimentadoras.
Vigência: 120 dias a contar do 1º dia de sua assinatura.
Valor: R$ 148.860,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Oitocentos e Sessenta
Reais).
Data da assinatura: 13.02.2008.
Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 13     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 14  de Abril de 2008
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 027/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Paulo Teixeira da Silva.
Objeto: Contratação de BANDA MUSICAL E SOM ELETRÔNICO,
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO, para a realização Mensal
do Baile do Idosos, que ocorre no Centro Municipal de Convivência para
Idosos, localizado na Av. Brasil n.º 63, nesta Cidade de Nova Canaã do
Norte, Estado de Mato Grosso, bem como a cobertura de reuniões,
palestras e eventos que ocorrem em nosso Município.
Vigência: 31 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 5.980,00 (Cinco Mil, Novecentos e Oitenta Reais).
Data da assinatura: 11.03.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 028/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Marilza P. de Arruda - ME.
Objeto: Prestação de Serviços de Consultoria e Capacitação dos
Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa Família, Pet, Sisvan,
Frequência Escolar), Sistema Único da Assistência Social SUAS-WEB,
ministrados nos dias 12, 13 e 14 de Março de 2008, capacitando os
operadores e gestores do Cadastramento Único.
Vigência: 31 de Março de 2008.
Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais).
Data da assinatura: 11.03.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: H. M. Zauza ME.
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos, Elaboração de Projeto de
Reforma e Ampliação da Escola Estadual Nova Canaã, contendo Memorial
Descritivo, Projeto Arquitetônico, Estrutural, Elétrico, Hidro-Sanitário,
Planilha Consolidada e Art. do Projeto devidamente quitada.
Vigência: 10 de Julho de 2008.
Valor: R$ 4.240,00 (Quatro Mil, Duzentos e Quarenta Reais).
Data da assinatura: 11.03.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Genezio Ferreira de Souza - ME.
Objeto: Prestação de serviços na recuperação da cobertura da estufa
do viveiro de mudas municipal nesta cidade de Nova Canaã do Norte – MT.
Vigência: 30 de Junho de 2008.
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Data da assinatura: 14.03.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 031/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Kothe & Kothe Ltda.
Objeto: Prestação de serviços reforma da Ponte sobre o Rio 17 de Agosto
na Comunidade São Rafael  com 21 (vinte e um) metros de extensão por
5 (cinco) metros de largura.
Vigência: 11 de Abril de 2008.
Valor: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).
Data da assinatura: 14.03.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
PORTARIA Nº 083/08/GP/PMNG

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato
Grosso, Sr. ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o resultado final do Concurso Público
desta Prefeitura, nos termos do Edital do Concurso nº 001/2007.

RESOLVE

ART. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, para
comparecer ao prédio sede da Prefeitura Municipal de Nova
Guarita - MT, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta Portaria, de acordo com o artigo 14, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 108/2004 de
22 de abril de 2004, para tratar de assuntos de seu interesse.

§ ÚNICO – O não comparecimento do candidato no prazo
estipulado neste artigo, implicará na sua desclassificação, sendo
considerado desistente da vaga.

          ART. 2º - Os (A) convocados (a) deveram solicitar dentro do
prazo previsto no artigo anterior a prorrogação por mais 15 dias sob
pena de decair o direito a posse.

NOME INSC. Nº CARGO
Ivanir de Fátima Magalhães 068        Merendeira

ART. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, por afixação nos locais de costume, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos catorze dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito.

Registre-se.
Publique-se.
Cientifique-se.
CUMPRA-SE.

 ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/08/GP/PMNG

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato
Grosso, Sr. ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o resultado final do
Processo Seletivo Público desta Prefeitura, nos termos do
Edital do Processo Seletivo Público nº 004/2008.

RESOLVE

ART. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados,
para comparecerem ao prédio sede da Prefeitura Municipal
de Nova Guarita - MT, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta Portaria, de acordo com o artigo 14, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela
Lei nº 108/2004 de 22 de abril de 2004, para tratar de assuntos
de seu interesse.

§ ÚNICO – O não comparecimento do candidato no
prazo estipulado neste artigo, implicará na sua
desclassificação, sendo considerado desistente da vaga.

ART. 2º - Os (A) convocados (a) deverão solicitar dentro do
prazo previsto no artigo anterior a prorrogação por mais 15 dias
sob pena de decair o direito a posse.

NOME I NSC. Nº   Micro-região    CARGO
Rosa Mendes dos Santos  06 03 A                  gente Comunitário de Saúde

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, por afixação nos locais de costume, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos catorze dias do mês de abril do
ano de dois mil e oito.

Registre-se.
Publique-se.
Cientifique-se.

CUMPRA-SE.           ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA
Prefeito Municipal
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 RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 006/2008

De ordem do Exmo. Sr. Antonio José Zanatta, Prefeito Municipal de
Nova Guarita – MT, através da Comissão Examinadora do Processo Seletivo
n. 006/2008, instituída através do Decreto Municipal n. 029/2008, RESOLVE
divulgar o resultado final de aprovação e classificação dos candidatos
destinados a contratação por excepcional interesse público.

Candidatos Cargo           Situação       Pontuação
Raquel Rosa da Silva Assistente Social Aprovada 6,66

Informações: (066) 3574-1404.

Nova Guarita – MT, 14 de abril de 2008.

Yana Maria Marcon
Presidente - CEPS

Clarice Gomes Cardoso
Secretária - CEPS

Idianês Teresinha Machado
Membro - CEPS

Termo de Homologação

O Prefeito Municipal do Município de Nova Guarita – MT, no uso de
suas atribuições legais, Homologa o resultado do Processo Seletivo
Público nº 006/2008, realizado no dia 12/04/2008.

Nova Guarita - MT, 14 de abril de 2008.

Antônio José Zanatta
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 23/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA SUPERMERCADO MASSAROLI LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PRODUTOS PARA CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PESSOAS CARENTE DO
MUNICÍPIO NOVA OLÍMPIA-MT
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 07.07002.08.306.0170.2103.3.3.90.30.07.00-
999
VALOR: R$ 49.387,50 (QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E OITENTA
E SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2008

DATA: 01/04/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2008,
PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PATRULHA MECANIZADA, PARA ATENDER
AS COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS
ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM ADJUDICADOS OS ITENS PARA A
EMPRESA RONDOMAQ MAQUINAS E VEICULOS LTDA, CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO E ÚNICO LUGAR NO VALOR TOTAL DE R$ 125.050,00
(CENTO E VINTE E CINCO MIL, E CINQÜENTA REAIS).

NOVA OLIMPIA-MT, 11 DE ABRIL DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
LEI N.º 257, de 11 de Abril de 2008.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Programa de 2008, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Programa do
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município para o exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 1.822.712,12
nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria de Educação e Cultura
002 – FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0006 – Ensino Fundamental
1015 – Construção de Escolas Municipais
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 670.000,00

06 – Secretaria de Saúde
002 – Fundo Municipal de Saúde
17 – Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0010 – Saúde e Saneamento
1057 – Construção, Captação e Distr. Água
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 270.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
0012 – Transporte Rodoviário
1035 – Abertura e Conservação de Estradas Vicinais
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 882.712,12

Total     R$ 1.822.712,12

Art. 2º -  Para dar cobertura ao Crédito Adicional
Suplementar aberto no artigo anterior, será reduzido em igual importância
das seguintes Dotações Orçamentárias do Orçamento Programa de 2008:

06 – Secretaria de Saúde
002 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0010 – Saúde e Saneamento
1023 – Aquisição Caminhão Coleta de Lixo
4490.52.00.00 – Equip. e Material Permanente R$  70.000,00

06 – Secretaria de Saúde
002 – Fundo Municipal de Saúde
17 – Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0010 – Saúde e Saneamento
1056 – Constr. Rede Esgoto e Galeria Águas Pluviais
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 200.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
0009 – Habitação e Urbanismo
1030 – Pavimentação de Vias Públicas
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 775.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
0009 – Habitação e Urbanismo
1032 – Construção de Terminal Rodoviário
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 50.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
0009 – Habitação e Urbanismo
1034 – Constr. Centro Administrativo
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 50.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
16 – Habitação
482 – Habitação e Urbanismo
0009 – Habitação e Urbanismo
1033 – Construção de Unidades Habitacionais
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 410.000,00

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
25 – Energia
752 – Energia Elétrica
0009 – Habitação e Urbanismo
1040 – Expansão de Rede Elétrica
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 140.712,12

09 – Secretaria de Transporte e Obras
001 – Gabinete do Secretário
26 – Transporte
782 – Transporte Rodoviário
0012 – Transporte Rodoviário
1037 – Aquisição de Veículos e Equip. Rodoviários
4490.52.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente R$ 127.000,00

Total    R$ 1.882.712,12

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 11 de Abril de 2008.

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito

D E C R E T O Nº. 374/2008

“Decreta luto oficial em todo Município de Paranatinga pelo falecimento
do Sr. EDER PEREIRA, Diretor da Cadeia Pública de Paranatinga.

Considerando o falecimento do Sr. EDER PEREIRA, ocorrido no dia 27
de fevereiro do corrente ano;

Considerando sua inestimável contribuição junto a Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública, no cargo de Diretor da Cadeia
Pública de Paranatinga, com desprendida dedicação e comprovada
eficiência;

Considerando a consternação que seu falecimento causou em todos
nossos munícipes.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, FRANCISCO CARLOS
CARLINHOS NASCIMENTO, por meio de seu Vice-Prefeito, JAMIRO REIS
LUIZ, no uso e gozo de suas atribuições legais

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, no município

de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, em virtude do falecimento do Sr.
EDER PEREIRA, ocorrido no dia 27 de fevereiro de 2008.

Artigo 2º - As bandeiras oficiais hasteadas em todos os locais
obrigatórios do Município de Paranatinga deverão permanecer a meia
haste, nos dias 28 e 29 de fevereiro e 1° de março do corrente, ativando
a lembrança e em respeito ao falecimento do Sr. Eder Pereira.

Artigo 3° - Fica Decretado ponto facultativo na data de 28 de
fevereiro de 2008, mantendo-se expediente normal na data de
29 de fevereiro de 2008.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às Repartições
em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento
ininterrupto e às atividades essenciais de saúde e de interesse público,
que deverão funcionar mediante escala e plantão.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2008.

JAMIRO REIS LUIZ
Vice-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga
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DECRETO N.° 378/2008

“Dispõe sobre a Nomeação dos Membros do  Conselho Municipal da
Cultura de Paranatinga/MT  e dá outras providencias”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
Considerando o disposto na Lei nº 004/2003 de 05/06/2003, edita o
seguinte DECRETO:

Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o
Conselho Municipal da Cultura do Município  de Paranatinga, para o Biênio
2008/2009:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Titular: Maurício Ramos.
Titular: Renata Regioli.
Titular: Márcia Matos
Suplente: Vera Lucia Gonzaga Sartori
Suplente: Fabiana Albuquerque Da Silveira
Suplente: Ana Eides Pereira Cruz

II – REPRESENTANTES DOS PRODUTORES CULTURAIS
Titular: Valdeci Fernandes
Titular: Alberto Feitosa Oliveira
Titular: Leandro Betega
Suplente: Ilário Fideski
Suplente: Adriano Carlini
Suplente: Denize Frizon

III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Titular: Mariluci de Mattos Zimmer
Titular: Wesley Cosme de Azevedo
Titular: Marivalda Machado de Oliveira
Suplente: Nélia Paula Lourenço
Suplente: Eduardo Augusto de Oliveira
Suplente: Clorisvaldo Dias Nogieura

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 25 de março de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO N.° 379/2008

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de março de 2008, e dá
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição
Federal;

Considerando o disposto na Medida Provisória n.º 421, de 29 de
fevereiro de 2008. (D.O. 29/02/2008)

Considerando a PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 77, DE
11 DE MARÇO DE 2008

Edita o seguinte DECRETO:
Art. 1° A partir de 1o de março de 2008, o valor do salário mínimo no

âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e
Legislativo do Município de Paranatinga será de R$ 415,00 (quatrocentos
e quinze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário mínimo corresponderá a R$ 13,83 (treze reais e oitenta e três
centavos) e o valor horário a R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos).

Art. 2° A partir de 1º de março de 2008, não terão valor inferior a R$
415,00 (quatrocentos e quinze reais), os benefícios correspondentes a
aposentadorias, auxílio doença, salário maternidade, auxílio reclusão (valor
global) e pensão por morte (valor global) pagos pelo Paranatingaprev.

Art. 3° A partir de 1º de março de 2008, o valor da cota do salário-
família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos
de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 24,23 (vinte e quatro reais e vinte e três centavos), para o
segurado com remuneração mensal não superior a R$ 472,43
(quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos);

II - R$ 15,74 (quinze reais e setenta e quatro centavos), para o
segurado com remuneração mensal superior a R$ 472,44 (quatrocentos
e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos); e igual ou inferior a
R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos).

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se
remuneração mensal do segurado o valor total das espécies
remuneratórias por ele percebidas, ainda que resultante da soma das
remunerações dos cargos acumuláveis.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 31 de março de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 380/08

“Dispõe sobre a aprovação do Loteamento na Vila Santiago do
Norte e Dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº
Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, no uso das atribuições legais
que  lhes  são  conferidas pela legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado a REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO DA
VILA SANTIAGO DO NORTE, localizado na MT-130, Lote objeto das
Matrículas Nº 4.323, 4.347, 4.322 e 449 do Cartório de Registro de Imóveis
do 1° Ofício da Comarca de Paranatinga, de propriedade da empresa
Visão Consultoria Imobiliária, inscrito no CNPJ sob o n° 06.017.617/0001-
04, com área de 68,4536 Ha.;

Art. 2º. O loteamento do vilarejo SANTIAGO DO NORTE possui:  vias
de acesso, rede de distribuição de água, energia elétrica, e demais infra-
estrutura;

Art. 3º O loteamento do vilarejo SANTIAGO DO NORTE, está em
conformidade com o que determina a Lei nº 02/2002 de 06 de março de 2.002;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  010/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 001 de 14 de Janeiro de 2008, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
010/2008, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e
posteriores alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital,
para seleção da melhor proposta pelo menor preço global, para
Contratação de empresa do ramo para Execução de obras de
ampliação e reforma da quadra esportiva do Bairro Mãe de Deus,
que será realizado ás 08:30 horas do dia 28 de Abril de 2008, na sala de
Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo. Maiores informações
no Setor de Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 7h a
11h e 13h a 17h, ou pelo fone (66) 3575-1029. O edital completo poderá
ser adquirido, mediante comprovação de pagamento na ordem de R$
50,00 (cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo, 11 de Abril de 2008.

Karina Godoy Hawerroth
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Porot Estrela
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AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ, comunica que se acha

aberta a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 02/08, com objetivo de contratar

Empresa Especializada, para efetuar a Operação, Manutenção, Gestão e

Ampliação dos Serviços de Abastecimento de Água da Cidade de Poconé

- Mato Grosso, em regime de Concessão Plena. Os interessados poderão

examinar o Edital de Licitações e seus anexos, na sede da Prefeitura

Municipal, situada na. Praça da Matriz– Centro – Cep 78.175-000 – Poconé

- Mato Grosso, Sala de Licitações, a partir de 15 / 04 / 2.008  no horário

das 07:00 às 13:00 horas, até 72 ( setenta e duas ) horas antes da

realização da concorrência . A aquisição do Edital poderá ser feita no

mesmo local e horário, mediante o recolhimento de R$ 700,00 (Setecentos

Reais), cujo numerário não será devolvido às Empresas sob quaisquer

condições. A Contratação será efetuada pelo Regime de Concessão Plena

e a Licitação será julgada pelo Critério de Técnica e Preço, após

Habilitação das Empresas.

Poconé,14 de Abril de 2.008

Wilson Galdino da Silva Junior

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Poconé
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 04/2008

Ponte Branca-MT, 14 de abril de 2008.

Jurani Martins da Silva, Prefeito Municipal de Ponte Branca – MT,
em cumprimento a determinação das Leis em vigência, Art. 209 da
Constituição Estadual e Lei 101 de 04 de maio de 2000 no seu Art. 48,
TORNA-SE PÚBLICO, que será realizada, a Audiência Pública para
elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício
de 2009, dia 18 de abril do corrente ano às 19:00 horas na Sede da
Câmara Municipal de Ponte Branca – MT.

Jurani Martins da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 023/2008- PMPL

(PROCESSO No 038/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 023/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE PARA O PROJETO FELIZ
IDADE E O PROJETO CONHECENDO MINHA CIDADE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 28 de abril 2008.
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INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 28 de abril de 2008 – Aquisição do

Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão
) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES
E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/
MT.Pontes e Lacerda/MT, 19 de abril de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.195 /2008 Em 01 de abril de 2008.

Dispõe sobre o parcelamento de dívidas de ligações em débitos com
o Departamento de Água e Esgoto - DAE e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Artigo 1º – Os créditos com o Departamento de Água e Esgoto – DAE
proveniente de ligações em débitos, de todas as categorias, poderão ser
recolhidos á vista ou parcelados em prestações mensais e sucessíveis mediante
Termo de Reconhecimento, confissão e Acordo para pagamento da dívida.

§ 1º - No ato da concessão do parcelamento, o débito do sujeito
passivo, será consolidado e o montante abrangerá os acréscimos
previstos nesta Lei, incidente até a data da concessão do parcelamento.

§ 2º - O Termo de Reconhecimento, Confissão e Acordo para
pagamento parcelado de Dívida, será firmado em nome do proprietário do
imóvel, para aquele que tiver procuração especifica para este fim ou para
aquele que estiver residindo no imóvel, objeto do termo.

§ 3º - Caso a proposição de Parcelamento recaia sobre dívida sobre
a qual tramita em juízo, ação do devedor contra o DAE questionando a
exigência n o todo ou em parte da dívida, obtido ou não efeito suspensivo
da exigibilidade, o parcelamento somente será concedido mediante
desistência do autor, formulada nos autos da respectiva ação judicial.

§ 4º - A primeira parcela deverá ser recolhida no ato da assinatura do
Termo de Reconhecimento, Confissão e Acordo para pagamento parcelado
da dívida, condição necessária para a exigibilidade do crédito.

§ 5º - O não pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou não, ou
ainda, caso seja encontrado alguma irregularidade na ligação do imóvel
sujeita a multa, implicará no vencimento extraordinário das demais
parcelas, dando-se o débito remanescente por vencido de uma só vez,
devendo esta cláusula constar no Termo de Reconhecimento, Confissão
e Acordo para Pagamento  parcelado de dívida, não podendo a dívida ser
objeto de novo parcelamento nas mesmas condições do presente.

§ 6º - Todos os benefícios somente serão concedidos às ligações cujos
proprietários ou inquilinos estejam regularmente com seus cadastros atualizados.

Artigo 2º – O Parcelamento realizado mediante Termo de
Reconhecimento, Confissão e Acordo para Pagamento Parcelado de Dívida,
devidamente firmado pelo devedor ou seu representante legal, importará
na prescrição e confissão irretratável de dívida.

Artigo 3º - Para garantia do cumprimento do parcelamento, o
Departamento de Água e Esgoto – DAE, poderá exigir, como caução a ser
oferecida pelo devedor, Nota Promissória do valor do débito remanescente,
com vencimento coincidente com o da última prestação do parcelamento,
e outras garantias que julgar necessária.

Parágrafo único – Existindo ação de cobrança contra o devedor, o
parcelamento da dívida em conhecimento, ensejará pedido de suspensão
do processo, podendo a autoridade administrativa condicionar o
parcelamento a oferecimento de garantias.

Art. 4º - Os créditos das ligações residenciais, comerciais e industriais
do município de Poxoréu, poderão ser parcelados observados os seguintes
critérios:

I - O valor das parcelas não poderá ser inferior ao montante de 03
(três) faturas mensais de taxa mínima.

II - Os débitos poderão ser parcelados em até 48 (quarenta e oito)
meses, incluída a entrada.

III – Parcelamento realizado em até 12 (doze) meses não terá juros;
aqueles entre 13 (treze) parcelas e 36 parcelas, serão acrescidos juros
de 0,25% ao mês e aqueles entre 36 e 48 parcelas serão acrescido 0,5%
de multa pelo pagamento em atraso dos débitos.

Artigo 5º - As prestações do parcelamento, em quaisquer casos,
serão inclusas na fatura mensal do serviço de Água e Esgoto,
especificando valor e o número da parcela.

Parágrafo Único – No caso de não pagamento, de qualquer fatura ou
parcela, o DAE – Departamento de Água e Esgoto, fica autorizado a proceder
a suspensão do fornecimento, mediante aviso prévio ao consumidor.

Artigo 6º - Ocorrendo vencimento extraordinário da dívida parcelada,
conforme estabelece o § 5º do artigo 1º desta lei, a autoridade
administrativa competente poderá promover o protesto extra judicial da
confissão da dívida ou Nota Promissória oferecida em garantia pelo
devedor, ou ainda, a inclusão do nome do devedor nos cadastros do
Serviço de Proteção ao Crédito – SPC.

Parágrafo Único – No caso de ocorrência do vencimento
extraordinário, o saldo do crédito será recalculado e atualizado de acordo
com o INPC (Índice Nacional de Proteção ao Crédito) acumulado
mensalmente, ou seu sucedâneo com os acréscimos legais pelo atraso
no pagamento.

Artigo. 7º - O Poder Executivo, em 30 dias, regulamentará a presente lei.

Artigo 8º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

EDITAL COMPLEMENTAR  Nº 001/08

DE ORDEM DO PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU –
SR. ANTÖNIO RODRIGUES DA SILVA, a Comissão Especial de Leilão,
organizadora do leilão, objeto do Edital nº. 002/08, publicado no Jornal
Oficial dos municípios nº. 459, ano III do dia 27 de março de 2008, página
53 a 55, representada pelo seu presidente abaixo assinado, considerando
que a formalidade do processo ainda resta inconclusa, comunica o que
se segue:

1. Fica prorrogada a data de realização do lei de bens inservíveis da
Prefeitura de Poxoréu para o próximo dia 30 de abril de 2008, a partir das
09 h na Secretaria Municipal de Educação.

2. As demais informações constantes do Edital original continuam
inalteradas.

3. Maiores informações poderão ser obtidas com a Comissão
Especial de Leilão pelos telefones (66) 3436 - 1666 ou 3436 – 1500; pelo
site www.poxoreu.mt.gov.br, ou diretamente com o Leiloeiro Oficial,
SR. DELVAYR BOTTURA, Fones (65) 9983 – 8383, (65) 3644 –9438.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu – MT, aos 10
de abril de 2008.

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
Presidente da Comissão Especial de Leilão

O Presente Edital foi afixado no salão da Prefeitura Municipal de
Poxoréu no dia 10 de abril de 2008, consoante o que dispõe o art. 106 da
Lei Orgânica de Poxoréu, publicado no Jornal Oficial dos Municípios –
AMMMT, conforme preceitos da Lei nº 1.041 conforme preceitos da Lei e
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encontra disponível para acesso parcial ou integral no Site
www.poxoreu.mt.gov.br, ate a data do leilão.

Prof. Gaudëncio Filho R. de Amorim
Secretário Municipal de Administração

EDITAL RESUMIDO DE LEILÃO Nº. 002/08

DE ORDEM DO PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU – SR. ANTÖNIO
RODRIGUES DA SILVA, a Comissão Especial de Leilão, organizadora do
leilão, objeto do Edital nº. 002/08, publicado no Jornal Oficial dos municípios
nº. 459, ano III do dia 27 de março de 2008, página 53 a 55, representada
pelo seu presidente abaixo assinado, torna público, para conhecimento
de todos os interessados que às 09:00 horas do dia 30 de abril de
2008 (quarta-feira), no pátio da Secretaria Municipal de Educação,
a altura da confluência da MT-130 com a Av. Brigadeiro Eduardo
Gomes, S/n, margem direita sentido Rondonópolis – MT, será
realizado LEILAO PUBLICO para a venda de veículos inservíveis.

Maiores informações e cópia do Edital poderão ser obtidas no site
www.poxoreu.mt.gov.br, ou diretamente com o Leiloeiro Oficial, SR.
DELVAYR BOTTURA, Fones (65) 9983 – 8383, (65) 3644 -9438,
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU Fones (66) 3436 – 1666, (66) 9628
- 9420 à Av. Brasília, 809, bairro Jardim das Américas, CEP 78.800-000
POXOREU – MT.

Poxoréu – MT, 24 de março de 2008.

IDELBRANDE ALVES BARCELOS
Presidente da Comissão Especial de Leilão

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EXTRATOS DE CONTRATOS

FEVEREIRO DE 2008

Contrato nº. 043/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Dr. Salvador Borges de Andrade  Objeto: contratação do profissional
(Médico) com especialização em Clínica Geral, para prestar serviços no
Programa Saúde da Família – P.S.F e Hospital Municipal. Valor Global: R$
4.800,00 Período: 30/01/2008 a 08/02/2008

Contrato nº. 045/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e JOÃO BOSCO DE SOUZA MATOS ME Objeto: Aquisição de Materiais
de Construção. Valor Global: R$ 38.466,68 Período: 07/02/2008 a 31/
05/2008

Contrato nº. 046/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  DR. HEILLER DE CARVALHO REIS Objeto: Contratação de 01 Médico
Generalista, com especialidade em cirurgia de pequeno e médio porte,
para atender no Hospital Municipal, na qualidade de plantonista, 05 (cinco)
dias na semana. Valor Global: R$ 246.866,66  Período: 08/02/2008 a
31/12/2008

Contrato nº. 051/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  DR. HEILLER DE CARVALHO REIS Objeto: - Constitui objeto desta
licitação a Contratação de 01 Médico (a) para atender no Programa de
Saúde da Famíliade segunda a sexta-feira. Valor Global: R$ 6.859,96
Período: 11/02/2008 a 29/02/2008

Contrato nº. 052/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  JANETE OLIVEIRA SOARES Objeto: o transporte escolar de alunos
residentes na localidade da Grota do Peixe, pelo período de 15
(quinze) dias letivos, sendo que os mesmos percorrerão
distâncias de 272,6 (duzentos e setenta e dois quilômetros e
seis metros) por dia, de acordo com o calendário escolar da
Secretaria Municipal de Educação Valor Global: R$ 6.910,41
Período: 11/02/2008 a 29/02/2008

Contrato nº. 053/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e
ALIZEU LOPES – TRANSPORTE – ME Objeto: o transporte escolar de
alunos residentes na localidade da Colônia Couto Magalhães, pelo
período de 12 (doze) dias letivos, sendo que os mesmos
percorrerão distâncias de 56 (cinquenta e seis quilômetros) por
dia, de acordo com o calendário escolar da Secretaria Municipal de
Educação. Valor Global: R$ 1.135,68 Período: 14/02/2008 a 29/02/2008

EXTRATOS DE CONTRATOS
MARÇO DE 2008

Contrato nº. 056/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS. Objeto: presente prestação
de serviços de orientação no controle da qualidade de água
para abastecimento da cidade de Ribeirãozinho-MT e orientação
técnica na operação do sistema de tratamento do esgotamento
sanitário. Valor Global: R$ 10.000,00 Período: 03/03/2008 a 31/12/
2008

Contrato nº. 059/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e lado  ALIZEU LOPES – TRANSPORTE – ME Objeto: prestação de
serviços para o transporte escolar de 15 (quinze) alunos  residentes na
zona rural do município - Colônia Couto Magalhães/Ribeirãozinho,
pelo período de 185 (cento e oitenta e cinco) dias letivos, turno
noturno, sendo que os mesmos percorrerão distâncias de 56
(cinquenta e seis) quilômetros por dia, de acordo com o
calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação. Valor
Global: R$ 17.508,40 Período: 03/03/2008 a 31/12/2008

Contrato nº. 067/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Obras e Serviços
Urbanos Valor Global: R$ 360,40 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 068/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Obras
e Serviços Urbanos Valor Global: R$ 478,95 Período: 10/03/2008 a 10/
09/2008

Contrato nº. 069/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Agricultora – Posto
Fiscal. Valor Global: R$ 501,94 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 070/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de
Agricultura – Posto Fiscal. Valor Global: R$ 281,58 Período: 10/03/
2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 071/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Agricultura – Posto Fiscal.  Valor
Global: R$ 152,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 072/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social –
Conselho Tutelar  Valor Global: R$ 116,60  Período: 10/03/2008 a 10/
09/2008

Contrato nº. 073/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de
Assistência Social - Conselho Tutelar.  Valor Global: R$ 233,32   Período:
10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 074/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social. Valor Global: R$ 1.953,50 Período: 10/03/2008 a
10/09/2008

Contrato nº. 075/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social -
CRAS Valor Global: R$ 1.869,10 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 076/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social - CRAS. Valor
Global: R$ 114,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 077/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
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atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social -
API. Valor Global: R$ 825,35 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008
Contrato nº. 078/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social
- API.  Valor Global: R$ 173,25 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 079/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Adjunta de Assistência Social - API.  Valor Global: R$
114,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 080/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social
- PAIF. Valor Global: R$ 2.355,20 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 081/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Adjunta de Assistência Social - PAIF Valor Global: R$ 114,00
Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 082/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de generos alimenticios para atender
as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social - PAIF Valor
Global: R$ 1.233,77 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 083/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes. Valor
Global: R$ 318,03  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 084/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e
A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino
Fundamental. Valor Global: R$ 3.227,88  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 085/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino Fundamental.
Valor Global: R$ 6.873,76 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 086/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino Fundamental. Valor Global:
R$ 456,00  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 087/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino
Infantil. Valor Global: R$ 2.841,40 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 088/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino Infantil.
Valor Global: R$ 6.955,20 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 089/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Agricultura - Posto Fiscal. Valor
Global: R$ 276,00  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 090/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes e frios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Assistência Social -
PAIF  Valor Global: R$ 274,20 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 091/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes e frios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino
Fundamental.  Valor Global: R$ 2.256,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/
2008

Contrato nº. 092/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes e frios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino
Infantil. Valor Global: R$ 1.554,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 093/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes e frios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Creche
Municipal. Valor Global: R$ 2.372,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 094/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino Infantil. Valor
Global: R$ 456,00  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 095/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de generos alimenticios para
atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Creche
Municipal. Valor Global: R$ 8.297,52  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 096/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Educação - Creche Municipal.
Valor Global: R$ 608,00   Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 097/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de
Educação - Creche Municipal.. Valor Global: R$ 3.781,48 Período: 10/
03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 098/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza, consumo
e gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria
Adjunta de Saúde – Unidade de Saúde da Família.  Valor Global: R$
2.279,97 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 099/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Saúde
– Unidade de Saúde da Família - Posto de Saúde da Colônia.  Valor
Global: R$ 102,94 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 100/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Saúde
– Unidade de Reabilitação.   Valor Global: R$ 184,79 Período: 10/03/
2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 101/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais
de limpeza e consumo para atender as necessidades da Secretaria
Adjunta de Educação e Cultura.    Valor Global: R$ 106,72 Período: 10/
03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 102/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Educação e Cultura. Valor Global:
R$ 304,00 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 103/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza, gêneros
alimentícios e gás, para atender as necessidades da Secretaria de
Administração Geral. Valor Global: R$ 2.756,33 Período: 10/03/2008 a
10/09/2008

Contrato nº. 104/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais
de limpeza e consumo para atender as necessidades da Secretaria
Adjunta de Educação e Cultura.  Valor Global: R$ 829,30 Período: 10/
03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 105/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de
expediente para manutenção da secretaria adjunta de Assistência Social
- Programa de Assistência Integral á Família (PAIF). Valor Global: R$
3.739,40  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 106/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 39     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 14  de Abril de 2008
expediente para manutenção da secretaria adjunta de Educação - Ensino
Fundamenal Valor Global: R$ 4.395,53 Período: 10/03/2008 a 10/09/
2008

Contrato nº. 107/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Obras e Serviços Urbanos
Valor Global: R$ 922,95 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 108/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Hospital Municipal  Valor
Global: R$ 880,20 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 109/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. Valor Global:
R$ 920,35 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 110/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da Secretaria de Administração Geral.
 Valor Global: R$ 3.299,50  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 111/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção do Fundo Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 1.085,50
Período: 10/03/2008 a 10/09/2008
Contrato nº. 112/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção do Fundo Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 1.898,80
Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 113/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - Conselho
Tutelar. Valor Global: R$ 200,32 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 114/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da Secretaria Adjunta de Educação - Ensino Infantil.
Valor Global: R$ 5.203,45 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 115/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  MOACYR R BORGES Objeto: O objeto deste contrato destina-se a
serviços de mão de obra na ampliação da Escola Municipal Paulo Freire,
com um total de área a ser construída de 140 m².. Valor Global: R$
26.363,37 Período: 10/03/2008 a 10/04/2008

Contrato nº. 116/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Papelaria Dinãmica LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da Secretaria Adjunta de Agricultura, Pecuária e Fomento.
Valor Global: R$ 949,45 Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 119/2008 Partes:  Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho-MT  e  NASCIMENTO SOBRINHO & VILELA LTDA Objeto:
contratação de assessoria técnica especializada prestada junto aos
órgãos competentes visando a regularização da área urbana do municipio
de Ribeirãozinho, incluindo levantamentos, imagens de satélite,
cartográficos e matrícula junto ao cartório de registro de imóveis da
comarca de Barra do Garças.. Valor Global: R$ 30.000,00 Período: 17/
03/2008 a 17/07/2008

Contrato nº. 120/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Dr. Salvador Borges de Andrade Objeto: contratação do profissional
(Médico) com especialização em Clínica Geral, para prestar serviços no
Programa Saúde da Família . Valor Global: R$ 3.165,00 Período: 17/03/
2008 a 21/03/2008

Contrato nº. 121/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e  Heiller Carvalho Reis Objeto: contratação do profissional (Médico)
com especialização em Clínica Geral, para prestar serviços no Programa
Saúde da Família.. Valor Global: R$ 34.500,00 Período: 17/03/2008 a
31/12/2008

Contrato nº. 125/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: gás para atender as necessidades da
Secretaria Adjunta de Saúde - Hospital Municipal. Valor Global: R$ 152,00
Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 126/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gás para atender as
necessidades da Secretaria Adjunta de Saúde - Hospital Municipal. Valor
Global: R$ 666,94  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Contrato nº. 127/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e  A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Saúde
- Hospital Municipal  Valor Global: R$ 3.972,76 Período: 10/03/2008 a
10/09/2008

Contrato nº. 128/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT  e Maurico Ribeiro da Silva Objeto: aquisição de carnes para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde - Hospital Municipal.
Valor Global: R$ 92,40  Período: 10/03/2008 a 10/09/2008

Departamento de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT

PORTARIA Nº024/2008
DATA: 02 DE ABRIL  DE  2008.

SÚMULA:  Nomeia a SRª. SANDRA BEATRIZ SPIECKER para exercer
o cargo de FISCAL DE OBRAS  no município de Santa Carmem.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM  no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º- Nomeia a SRª. SANDRA BEATRIZ SPIECKER,   para exercer
o cargo de FISCAL DE OBRAS no município de Santa Carmem.

Art.2º-  O vencimento mensal que faz jus é o atribuído  pela referência
CE- 10 Anexo  III  do Quadro Efetivo da Lei Municipal Nº 323/2008.

Art.3º- O presente remanejamento se faz tendo em vista a imperiosa
necessidade do preenchimento da vaga de Fiscal de Obras no Município,
porém, a título precário  até  o preenchimento da vaga através  de
Concurso Público.

Art.4º-  Esta   Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM , 02 DE ABRIL DE 2008.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito  Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
DECRETO N.º 037/2008                 DE 10 DE ABRIL DE 2008.

Declara situação anormal, caracterizada como “SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA” no município de Santa Cruz do Xingu – MT, afetada por
enxurradas ou inundações bruscas, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DO XINGU, ESTADO DE
MATO GROSSO, no

Uso das atribuições legais, especialmente dos artigos da Lei
Municipal n.º 033/2001 (Lei

Orgânica Municipal) e art. 17, do Decreto n.º 5.376, de 17/02/2005 e
a resolução n.º 03 do

Conselho Nacional de Defesa Civil – CONDEC, e

CONSIDERANDO QUE:

· As fortes chuvas que assolaram o Município de Santa Cruz do
Xingu, destruindo e interrompendo o tráfego das rodovias e estradas
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vicinais existentes neste município, isolando muitas comunidades
comprometendo o patrimônio público e privado, com conseqüentes
prejuízos econômicos e sociais;

· Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a
presente data pela administração municipal, os problemas persistem,
exaurindo a capacidade operativa e financeira do município;

· Este evento está comprometendo o patrimônio público e privado,
com conseqüência de prejuízos econômicos e sociais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada
como

“SITUAÇÃO DE  EMERGÊNCIA” no município de Santa Cruz do Xingu – MT.

Parágrafo Único Esta situação de anormalidade é validada para
toda a área territorial do município de Santa Cruz do Xingu – MT, conforme
prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos.

Art. 2º Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa
Civil, no âmbito do município, sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do
Plano Emergencial de Respostas aos Desastres, após adaptado à situação
real desse desastre.

Art. 3º Autoriza-se a convocação da população de voluntários, para
reforçar as ações da resposta aos desastres, e a realização de campanhas
de arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar
as ações de assistência à população afetada.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º
da Constituição Federal de 1988 autoriza-se as autoridades administrativas
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite mesmo
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar
a pronta evacuação das mesmas;

II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que
possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de
pessoas, instalação, serviços e outros bens públicos ou particulares,
assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo Único Será responsabilizado o agente da defesa civil ou
a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas
com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei n.º
3.365, de 21/06/1941, autoriza-se que se dê inicio a processos de
desapropriação, utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastres.

§ 1º - No processo de desapropriação deverão ser consideradas a
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas
nas áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por
outra situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem das
edificações e de reconstrução da mesma, em locais seguros, será apoiado
pela comunidade.

Art. 6º De acordo com o inciso IV do art. 24 da Lei 8.666 de 21/06/
1993, e considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados
de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades
de resposta ao desastre, de prestação de serviço de obras relacionadas
com a reabilitação dos cenários dos desastres desde que possam ser
concluídas em prazo de noventa dias, prorrogáveis por igual período
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do
desastre, vetada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, vigorando pelo prazo de 90
(noventa) dias.

Parágrafo Único O prazo de vigência deste Decreto poderá ser
prorrogado em no máximo 180 (cento e oitenta) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Santa Cruz do Xingu-MT, 10 de Abril de 2008.

CARLOS ROBERTO REMPEL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 30/04/
/2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 14/2008, e
receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a
“Aq.  Sulfato e Cloro”.  O Edital completo e seus anexo poderá ser adquirido
na Prefeitura  através de REQUERIMENTO, ou pelo site: /
www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br,  Maiores informações pelo
telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL  -
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Tabaporã
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CANCELAMENTO DE CONTRATO Nº. 001/2008

Contrato de Prestação de Serviços nº. 017/2008 – Cancelado

Data do contrato: 08/01/2008.

Justificativa: O presente contrato foi cancelado por conveniência

administrativa.

Prefeitura de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 14/01/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

De acordo em 04/04/2008

FRANCISCO ASSIS DIAS DE FREITAS

ADVOGADO DA PREFEITURA

OAB-MT 5802

CANCELAMENTO DE CONTRATO Nº. 002/2008

Contrato de Prestação de Serviços nº. 040/2008 – Cancelado

Data do contrato: 25/03/2008.

Justificativa: Conforme a Solicitação contida no Memorando nº.

104/GP/2008, o presente contrato foi cancelado pelo motivo de não haver

número de Decreto no dia 25/03/2008, sendo que o referido contrato para

ser empenhado precisa ter um Decreto Especial, pois o mesmo refere-se

a Lei Municipal 663 de 25 de março de 2008.

Prefeitura de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 04/04/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

De acordo em 04/04/2008

FRANCISCO ASSIS DIAS DE FREITAS

ADVOGADO DA PREFEITURA

OAB-MT 5802

PORTARIA Nº. 135/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Considerando Perícia Médica para avaliação de adaptação em novo

horário, da servidora Delaine de Fatima Zecchin Borges.

RESOLVE:

Art. 1º - Readaptar a servidora DELAINE DE FATIMA ZECCHIN

BORGES, servidora efetiva no cargo de MERENDEIRA, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1311060-8 SSP/MT e,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 007.343.841-30,

cadastrado no RH sob a matrícula nº. 584, em outro cargo de acordo com

o art. 25 da Lei nº 218/99.

Art. 2º - A servidora deverá realizar seus serviços como merendeira,

obedecendo a carga horária de 04 (quatro) horas diárias, conforme está

PORTARIA Nº. 110/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora SILVANA ANDREU BARBI GOMES,

servidora efetiva no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 370242 SSP/MS e,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 562.836.791-53,

cadastrada no RH sob a matrícula nº. 144 - FG V “Função Gratificada”

no valor de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) devido a mesma responder

pelo Departamento de Administração Escolar, de acordo com a

solicitação contida no memorando nº 376/2008, sobre protocolo do Gabinete

do Prefeito nº 4636 e de acordo com a Lei Municipal nº 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de Abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

TERMO DE DISTRATO Nº. 001/2008

   Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de

Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,

CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José

Pedro Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à

senhora MOIRA FAIRON, brasileira, solteira, Médica Clínico Geral,

portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº. 8060640417 SJS/RS,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 925.027.920-53,

e devidamente inscrita no CRM/RS (Conselho Regional de Medicina do

Estado do Rio Grande do Sul), nº. 28441, residente e domiciliada na Av.

Comendador Jose Pedro Dias, s/nº, Centro, neste Município de Tabaporã/

MT, sendo que ambos resolveram colocar um fim no Contrato de

Prestação de Serviços nº. 027 de 13/02/2008, que tinha vencimento

para o dia 31/12/2008, tendo em vista não existir de ambas as partes,

interesse na continuidade do mesmo. Dado e passado nesta cidade de

Tabaporã – MT, em 31 de março de 2008.

determinado pela perícia médica, bem como permanecer nesta função por

um período de 30 (trinta) dias, iniciando em 02.04.2008 e findando em

01.05.2008, após esta data a mesma retorna a sua carga horária normal.

Art. 3º - De acordo com o art. 25, § 3º da Lei nº 218/99, em qualquer

hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução

da remuneração do servidor.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 02 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 137/2008.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL Nº. 001/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no

Concurso Público Municipal nº 001/2007, realizado em 11 de fevereiro de

2007, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da

Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida

Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás

11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos,

conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais

(documentos expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o

Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos, documento

original e cópia;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,

que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da

Federação (documento original e cópia);

· Declaração de bens e valores (02 (duas) vias original);

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos (expedido pela Secretaria de Administração);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial

do Município (original e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Carteira Nacional de Habilitação;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· Reservista ou alistamento militar;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Registro no conselho da respectiva categoria, incluindo-se o

comprovante de quitação da anuidade (para cargos de profissões

regulamentadas);

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

PORTARIA Nº 054/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável Suely

Soares da Silva, no cargo de Professora de Pedagogia, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 20149380 SSP/SP e, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 091.759.418-56, para o Nível II classe

D para perceber o valor de R$ - 1.159,64 (Um mil e cento e cinqüenta

e nove reais e sessenta e quatro centavos) de acordo com as Leis

Municipais nº 518/2005 e 622/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 29 de fevereiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 129/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável Orlando

Bontempo, no cargo de Tratorista, lotado na Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG nº. 8754608 SSP/SP e, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 021.800.028-66, do nível 5 para perceber na

categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ - 528,85 (Quinhentos e

vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos) de acordo com a Lei

Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

CONVOCADA:

INSCRIÇÃO CARGO: AGENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR

033 MARIA JOSÉ DE SOUZA BRAGA

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na

desistência da classificada convocada, podendo a Prefeitura de Tabaporã,

convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.Gabinete do Prefeito de Tabaporã/

MT, em 08 de abril de 2008.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

MOIRA FAIRON

TESTEMUNHAS:

Michelle Saturno Rodrigues    Andréia Hatschbach de Freitas

       RG: 1679944-5 SJ/MT                  RG: 1567797-4 SSP/MT

CPF: 010.793.391-83    CPF: 000.085,411-59
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PORTARIA Nº 127/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em

Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável Izaura

Gomes de Alcântara, no cargo de Trabalhador Braçal, lotada na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 829060 SSP/MT e, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 513.633.801-68, do nível 2

para perceber na categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ -

421,29 (Quatrocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos)

de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 130/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em

Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável Expedito

Pereira de Alencar, no cargo de Auxiliar de Saneamento, lotado na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG nº. 862.053 SSP/MA e, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 325.107.801-15, do nível 5

para perceber na categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ -

PORTARIA Nº 131/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável José

Euripedes de Oliveira, no cargo de Jardineiro, lotado na Secretaria

Municipal de Agricultura, Comércio, Indústria e Meio Ambiente, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 16628608 SJ/MT e,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 002.522.881-14,

do nível 3 para perceber na categoria de IV (quatro) anos o valor

de R$ - 440,40 (Quatrocentos e quarenta reais e quarenta

centavos) de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 132/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável Manoel

Guin Filho, no cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal

de Agricultura, Comércio, Indústria e Meio Ambiente, brasileiro, casado, portador

da Cédula de Identidade RG nº. 35722017 SSP/PR e, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob o nº. 480,997.089-20, do nível 1 para perceber

na categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ - 1.604,54 (Um mil e

seiscentos e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos) de acordo

com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 128/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável

Lucineide dos Santos Rohden, no cargo de Trabalhador Braçal, lotada

na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12177350 SJ/MT e, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 037.562.849-56, do nível 2

para perceber na categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ -

421,29 (Quatrocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos)

de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 12/2008 – EDITAL Nº 07/2008

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato

Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em

cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público que, conforme a Licitação na modalidade de CONVITE Nº 12/

2008 – EDITAL Nº 07/2008, emitido em 07/04/2008, aberto e julgado em 14/

04/2008, às 09:00 horas, cujo objeto refere-se à Aquisição de Produtos

de Higiene/Limpeza e outros utensílios, para uso da Secretaria Municipal

de Assistência Social, na execução de diversos programas e projetos na

área assistencial, durante o exercício de 2008, conforme relações

descritivas do Anexo I do respectivo Edital, sagrou-se vencedora do

certame a proponente F. J. HANAUER & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ/MF

sob nº 07.043.863/0001-95, estabelecida nesta Cidade de União do Sul -

MT, com o valor global de R$ 13.163,15 (treze mil, cento e sessenta e três

reais e quinze centavos), sob o critério de menor preço global.

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul, MT, 14 de abril de 2008.

NÁDIA APª. DE PRÁ SPONCHIADO

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

PORTARIA Nº. 60-2008

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, Murilo Domingos, no uso das atribuições que lhe são

conferidas em lei:

RESOLVE:

Artigo 1º  Ficam instituídos como local e data da realização

do leilão de nº. 001/2008 de Bens Móveis e Veículos, o dia 08 de Maio

de 2.008 ás 09:00  horas, na sede do Almoxarifado Central da Prefeitura

Municipal de Várzea Grande MT, localizada na Avenida Castelo Branco

nº. 2.500, Bairro Água Limpa.

Artigo 2º  Os lotes a serem leiloados poderão ser examinados nos

dias 05- 06 e 07 de Maio de 2.008, no horário das 09:00 às 12:00 horas e

das 14:00 às 17:00 horas, na sede do Almoxarifado Central da Prefeitura

Municipal de Várzea Grande.

Parágrafo único Os interessados poderão obter cópia do Edital

nº.001/2008 mediante o pagamento não restituível do valor de R$ 20.00

(Vinte Reais), junto á comissão de Licitação da Prefeitura deste Município.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande informa que

no dia 12 de março de 2008, na pagina 39, edição 449, foi publicado o

Extrato de Contrato, referente ao Contrato n° 016/2008, contem

erro em sua emissão, razão pela qual é feita sua RETIFICAÇÃO:

ONDE SE LÊ: VALOR: R$ 77.346,00

LEIA – SE: VALOR: R$ 76.211,00

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor a partir na data da sua

publicação

Várzea Grande-MT, 14 de Abril de 2.008.

MURILO DOMINGOS

  Prefeito Municipal

 Várzea Grande-MT.

528,85 (Quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos)

de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO


